ESTADO DA PARABA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABEDELO
GABINETE DO PREFEITO

Lein.° 1038 De 20 de agosto de 2001

CAMARA MUNICIPAL DE CABEDELQ-PE

FECLRBRES Institui o Programa de Recuperago Fiscal
: de Cabedelo — REFICAB - e dispde sobre
a concessdo de beneficios fiscais em
atraso e da outras providéncias.

O PREFEITO DO MUNICiPIO DE CABEDELO (PB):
Fago saber que o Poder Legislativo decreta e eu sanciono a seguinte Lei;

Art. 1° - Fica instituido o Programa de Recurso Fiscal de Cabedelo -
REFICAB, que disciplinara a regularizagdo de créditos do municipio, decorrentes de débitos
relativos a tributos devidos até 31 de dezembro de 2000, constituidos ou ndo, inscritos ou
ngo em divida ativa, ajuizados ou a ajuizar, com exigibilidade suspensa ou no.

Art. 2° - Os débitos fributarios poderdo ser parcelados em até 36 (frinta e
seis) parcelas, mensais e sucessivas.

§ 1°- O valor das parcelas ndo podera ser inferior;

| - a R$ 30,00 (frinta reais) para débitos de IPTU relativos a imovel
residencial, desde que o sujeito passivo ndo seja proprietério de outro imével urbano ou
rural;

Il - aR$ 50,00 (cinqiienta reais) para os demais débitos tributarios.

§ 2° - Os contribuintes com débitos tributarios ja parcelados poderéo aderir ao
REFICAB deduzindo-se do numero maximo fixado no capuf deste artigo, o nimero de
parcelas vencidas até a data de adesao;

§ 3° - Tratando-se de débito tributario inscrito em divida ativa, ajuizado para
cobranga executiva, o pedido de parcelamento devera ainda, ser instruido com o
comprovante do pagamento das custas judiciais e dos honorarios advocaticios a ordem de
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10% (dez por cento) sobre o total do débito, suspendendo-se a execugao, por solicitagso da
Procuradoria Geral do Municipio, até a total quitag&o do parcelamento:

§ 4 - A primeira parcela devera ser paga no ato do parcelamento,
juntamente com os honorarios advocaticios, nos casos de débitos j& ajuizados.

Art. 3° - O débito tributario objeto do parcelamento Sujeitar-se-a:
I - aos acréscimos previstos na legislagio, até a data do parcelamento;

I - a juros correspondentes a variagao mensal da taxa referencial do Sistema
Especial de Liquidagéo e de Custédia — SELIC, ou outra taxa que vier a Substitui-la incidente
sobre o valor consolidado;

I - a juros de 1% (um por cento) a0 més ou fragéo, sobre, sobre o valor da
parcela paga em atraso.

Art. 4° - A adesdo ao REFICAB implicara:
I - na confissao irevogavel dos debitos fiscais;

Il - em expressa reniincia a qualquer defesa ou recurso administrativo ou
judicial, bem como desisténcia dos j& interpostos.

Art. 5° O parcelamento sera revogado pela inadimpléncia, por 03 (trés) meses
consecutivos ou n&o, do pagamento integral das parcelas;

Paragrafo dnico. A revogagao do parcelamento implicara na exigéncia do
saldo do débito tributario através de inscricdo em divida ativa e consequientemente cobranga

judicial.
Art. 6° - O prazo para adessio ao REFICAB encerra-se em 120 (cento e vinte)
dias a contar da publicaggo da presente lei.

Art. 7° - O REFICAB néo alcanga débitos:

I - relativos ao Imposto sobre Transmissao de Bens Iméveis — ITBI;
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Art. 8° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagéo.

Pagco Municipal de Cabedelo (PB), aos 20 de agosto de 2001; 180° da
Independéncia, 113° da Republica e 46° da Emancipag&o Politica Cabedelense.

JOSE RIBEIRO FARIAS JUNIOR
Prefeito



